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1. Quanto à data e local de realização dos jogos: 

ü Local: Ginásio Municipal de Esportes “Edson Guedes e na quadra da EMEF. Paulo 
Afonso de Azevedo Mesquita”. 

ü Data: 03 a 05 de novembro de 2022. 
 

2. Quanto às modalidades e Valores: 
ü 1. Futsal Masculino e Feminino; R$40,00 
ü 2. Vôlei de Quadra Masculino e Feminino; R$40,00 
ü 3. Tênis de mesa Masculino e Feminino; R$20,00 
ü 4. Xadrez e Dama Masculino e Feminino; R$20,00 
ü 5. Cemitério Masculina e Feminina; R$30,00 
ü 6. Corrida com Bola Masculino e Feminina; R$30,00 
ü 7. Cabo de Força Masculino e Feminino; R$30,00 
ü 8. Atletismo Masculino e Feminino; R$20,00 
ü 9. Circuito com Obstáculos Masculino e Feminino; R$30,00 

 
3. Quanto às inscrições e Construção do Regulamento: 

ü A Construção do Regulamento dos Jogos dos Servidores da Educação foi realizada no 
dia 28/09/2022 das 09h00min às 12h00min no Auditório da EMEF. Dr. Abel 
Figueiredo. 

ü Dê acordo com a reunião do dia 28/09/2022, no auditório da EMEF. Abel Figueiredo, 
com a presença de gestores, coordenadores pedagógicos e professores, ficou decidido 
que haverá pagamento das inscrições. 

ü As Inscrições deverão ser efetivadas no Ginásio de Esportes, na sala do NELP até o dia 
17/10/2022, segunda-feira, no horário das 09h às 12h e das 15h às 17h. 

ü Observação: A relação da ficha de inscrição dos servidores deverá ser digitada. 
ü O pagamento deverá ser efetuado até o dia 17/10. 60% será destinado ao campeão e 

40% ao vice-campeão de cada modalidade. 
 

4. Quanto à forma da competição: 
ü Será através de eliminatória simples em todas as modalidades. 
ü Caso o número de escolas inscritas em determinadas modalidades sejam impa, haverá 

um sorteio entre as mesmas, para determinar os confrontos e quem passará para a 
próxima fase. 
 

5. Quanto às escolas participantes: 
ü Cada escola e escolas referências, unitárias ou agrupadas, deverá inscrever duas fichas 

de servidores para o masculino e outra para o feminino, com um número ilimitado de 
servidores, sendo que os mesmos representarão a escola de acordo com as modalidades 
marcadas como opção na ficha de inscrição. 

ü Cada Escola e Escolas Referências, que não efetuarem sua inscrição 
(Masculino/Feminino) o Servidor poderá participar por outra Instituição de Ensino caso 
seja feito convite. 

ü As escolas agrupadas deverão apresentar na ficha de inscrição a relação nominal 
separadamente para a identificação das mesmas. 

 
6. Quanto ao servidor participante: 

ü 7.1 - O (a) servidor (a) participante nos Jogos será considerado aquele que: Ter vínculo 
empregatício com a SEMED/ESTADO e fazer parte de Programas Oficiais do 
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Ministério da Educação junto a Instituição de Ensino (Pró-labore, diaristas, serviços 
prestados e funcionários da educação lotados em outras secretarias)   

ü 7.2 - O (a) servidor (a) que tiver vínculo em mais de uma escola é de livre opção para 
escolher onde quer participar. Porém, uma vez inscrito em uma determinada escola ou 
agrupamento de escolas, só poderá participar por esta escola até o final da competição. 

ü 7.3 – Caso alguma instituição de ensino inscrita nos jogos não consiga formar equipes 
com o mínimo de servidores tanto do gênero masculino quanto do feminino, ficarão 
livres para se inscreverem por outra escola.    

ü 7.4 - O (a) servidor (a) poderá participar de todas as modalidades, desde que esteja 
oficialmente inscrito (a). 
 

7. Quanto ao uniforme de jogo: 
ü 8.1 - Nas modalidades esportivas, o uso da camisa ou colete enumerados é obrigatória. 

Sendo que a do goleiro deverá ter cor diferente das demais. 
ü 8.2 – Nas modalidades recreativas, é indispensável o uso da camisa ou colete, não sendo 

necessária a numeração. 
ü 8.3 - O uso do tênis nas modalidades vôlei de quadra, futsal, atletismo e tênis de mesa é 

obrigatório. Enquanto que nas demais modalidades é livre a opção pelas equipes.  
Observação (Quanto ao patrocínio): fica liberado toda e qualquer forma de patrocínio as 
instituições de ensino. 

 
8. Quanto às punições aplicáveis: 

ü 10.1- O (a) servidor (a) atleta que somar dois cartões amarelos na mesma modalidade 
estará suspenso por um jogo, mesmo que o próximo jogo seja a partida final. 

ü 10.2 - O (a) servidor (a) atleta que receber cartão vermelho deverá retirar-se 
imediatamente da quadra e da partida, sendo substituído após um minuto ou um gol da 
equipe adversária. Também ficará suspenso por um jogo, mesmo que seja a partida 
final. 

ü 10.3 - O (a) servidor (a) atleta que promover desordem, causando tumultos, 
promovendo agressões físicas, demonstrando sinais de embriaguez, desrespeitando os 
servidores de um modo geral, utilizando-se de agressões verbais com palavras de 
ordem obscenas, gestos obscenos, tanto em quadra quanto nas arquibancadas, será 
afastado de todas as equipes nas quais estiverem inscritos por toda a competição e dos 
JOGOS DOS SERVIDORES 2022 e 2023. 

ü 10.4 – Ao (a) servidor (a) atleta que estiver na torcida e que promover desordem, 
causando tumultos, brigas, receberá punição referente ao item 10.3. Se o (a) envolvido 
(a) não for servidor (a) atleta, e sim apenas servidor (a), receberá punição determinada 
pela Secretária Municipal de Educação. 
 

9. Quanto ao tempo de jogo, números de sets: 
ü 1. FUTSAL: um tempo de 15 minutos para ambos os gêneros. 
ü 2. VÔLEI: O melhor de três sets de 15 pontos, para ambos os gêneros. 
ü 3. TÊNIS DE MESA: O melhor de três sets de 11 pontos, dois saques para ambos os 

gêneros. 
ü 4. XADREZ: 10 minutos de jogo, com 05 minutos para cada gênero. 
ü 5. DAMA: 10 minutos de jogo, com 05 minutos para cada gênero. 
ü 6. ATLETISMO: 3Km 
ü 7. CEMITÉRIO: um tempo de 7 minutos, para ambos os gêneros. 
ü 8. CORRIDA COM BOLA: menor tempo possível, para ambos os gêneros. 
ü 9. CABO DE FORÇA: menor tempo possível, para ambos os gêneros. 
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ü 10. CIRCUITO COM OBSTÁCULOS: menor tempo possível, para ambos os 
gêneros. 

10. Quanto ao número máximo de servidores que adentrarão em quadra por modalidade:  
ü 1. FUTSAL: Dez (10), podendo competir até cinco; 
ü 2. VÔLEI: Dez (10), podendo competir até seis; 
ü 3. TÊNIS DE MESA: Um (01), por gênero; 
ü 4. XADREZ: Um (01), por gênero; 
ü 5. DAMA: Um (01), por gênero; 
ü 6. ATLETISMO: Dois (02), por gênero; 
ü 7. CEMITÉRIO: Dez (10), podendo competir até oito; 
ü 8. CORRIDA COM BOLA: Dez (10) compete. 
ü 9. CABO DE FORÇA: Dez (10) compete, devendo estar em quadra no mínimo nove 

(09) para competir;  
ü 10. CIRCUITO COM OBSTÁCULOS: Cinco (05) inscritos e cinco (05) competem;  
 

11. Quanto algumas regras adaptadas: 
 
ü FUTSAL:  

1. Será através de eliminatória simples; 
2. Em caso de empate, a decisão será nas cobranças de pênaltis alternados;   
3. Na final, em caso de empate, haverá prorrogação de 10 minutos, dividido em dois 

tempos de 5 minutos, permanecendo o empate será cobrado 3 pênaltis por equipe, 
persistindo o empate, pênaltis alternados 

4. Após a terceira falta será cobrado tiro livre direto. 
5. A forma da competição na modalidade futsal feminino e masculino será eliminação 

simples. 
6. O tempo do jogo será de 15 (quinze) minutos. 
  

ü CABO DE FORÇA:  
1. Será permitido o uso de luvas;  
2. Não é permitido enrolar o cabo nas mãos em nenhuma parte do mesmo; 
3. A equipe que finalizar com o menor tempo em quadra; 
 

ü TÊNIS DE MESA: 
a) Antes de o jogo começar, o árbitro fará um sorteio, o vencedor pode fazer uma escolha: 
– Sacar ou receber 
– Escolher o lado da mesa. 
O adversário faz a escolha entre as opções que restarem. 
b) O melhor de três sets de 11 pontos, para ambos os gêneros. 
c) Caso o placar fique empatado em 10 a 10, ganha o set quem fizer 2 pontos consecutivos 
primeiro. 
d) Após cada 2 pontos computados o recebedor se tornará o sacador, e assim por diante até 
o final do set, a menos que ambos os jogadores atinjam 10 pontos, neste caso a sequencia 
de sacar e receber deve ser a mesma, mas cada jogador deverá efetuar somente um saque 
alternadamente até o final do jogo. 
 

ü CEMITÉRIO:  
a) Só é permitido combinar por uma vez, sendo que no segundo tem que haver 

objetividade no arremesso, ou seja, arremessar para matar, ultrapassado o nº de 
combinação permitida à equipe perderá a posse da bola; 
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b) Será considerado (a) morto (a) quem pisar na linha do meio ou na linha de fundo. 
c) Caso um (a) competidor (a) que já esteja morto (a), no momento do seu ataque, pisar na 

linha de fundo, perderá a posse da bola. 
d) A área de jogo utilizada para a realização do cemitério será a quadra de vôlei;  
e) Com relação ao ataque e defesa, é necessário que a equipe esteja dentro da quadra no 

ato do arremesso.  
f) O atleta morto não poderá ausentar-se da área de jogo. Caso aconteça, sua equipe será 

punida com perda da posse de bola. Se persistir sua equipe será punida com um morto 
de um atleta. 

 
ü CORRIDA COM A BOLA: 

 
a) Caso o (a) competidor (a) derrube o cone com qualquer parte do corpo: 

- Levantará o cone; 
- Fara uma volta no cone. 

b) O competidor deverá entregar a bola na mão do colega de equipe, não permitido 
arremesso, caso contrário a equipe será eliminada.  

c) A competição de corrida com bola será filmada por um integrante do NELP, e somente a 
filmagem do mesmo servira para critério de desempate 

d) Se houver ausência de um (01), a equipe estará desclassificada por não dispor do número 
de participantes estabelecido no Art.10, parágrafo 8. 
 

ü XADREZ: 10 minutos de jogo, com 05 minutos para cada gênero, ao termino dos 05 
minutos de jogo o servidor (a) perderá a partida independentemente se estiver com maior 
número de peças capturadas; 
 

ü DAMA: 10 minutos de jogo, com 05 minutos para cada gênero, ao termino dos 05 minutos 
de jogo o servidor (a) perderá a partida independentemente se estiver com maior número 
de peças capturadas; 
 

ü ATLETISMO: Será declarado campeão, quem chegar primeiro. 
 

ü CIRCUITO: 
a) caso o (a) competidor (a) toque no obstáculo com qualquer parte do corpo, voltará o 
percurso ao primeiro cone ou ao primeiro arco. 
b) A corda do meio do circuito de obstáculo poderá ser tocada por qualquer parte do corpo, 
porém não poderá ser levantada com as mãos e nem com os braços e caso isso aconteça, o 
competidor (a) retornará e fará novamente o obstáculo. 
c) No final do percurso haverá uma prova de precisão. 

 
12. Quanto aos critérios de desempates: 

ü No cemitério: 
a) Ocorrerão dois minutos de prorrogação. 
b) Permanecendo o empate, sorteio com moeda e o vencedor do sorteio também será o 

vencedor do jogo.   
 

ü No Cabo de Força: 
# Para o Melhor Índice Técnico:  
a) A equipe que levar o maior tempo para ser derrotada; 
b) Sorteio. 
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ü Na Corrida com Bola:  
# Para o Melhor Índice Técnico:  
a) Filmagem; 
b) Sorteio. 

 
 

13. Quanto aos casos omissos: Serão decididos pela Comissão Julgadora, composta pelos 
servidores abaixo relacionados.  

1. André Vilhena de Oliveira (Prof. Responsável São Sebastião/Tiago)  
2. Janiele Correa (Coordenadora/Escola Arco íris)  
3. Salim Filho Pinheiro dos Santos. (Gestor/Alcides Monteiro) 
 

14.  Núcleo de Esporte e Lazer de Portel - NELP: 
1. Arisnei Ribeiro Dias (NELP/SEMED) 
2. Fladimir Santos de Sousa (NELP/SEMED) 
3. Joviniano Godinho Lobato (NELP/SEMED) 
4. Paulo Roberto de Almeida Gomes (NELP/SEMED)  
5. Tony Diego Machado de Freitas (NELP/SEMED) 
6. Willyan Ferreira Gomes (NELP/SEMED) 
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Juramento do (a) Servidor (a) -Atleta 
Neste momento cumprimento a todos os Servidores da Educação e peço que estendam a 
mão direita para frente e repitam comigo: 

 

Comprometo-me 

Em participar 

Dos jogos dos Servidores da Educação 2022 

Com o mais alto espirito de lealdade, 

Caminhando juntos pela Paz, 

Aceitando as Diferenças, 

As regras que permeiam o Regulamento, 

Respeitando meus adversários, 

Árbitros, 

Colegas de trabalho, 

Colegas de equipe 

E Comissão Organizadora dos Jogos. 

Pela Honra do Esporte, 

Glória de nossas equipes e 

De nossas escolas, 

Eu juro! 
 

 


